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CONSIDERANDO o constante no processo administrativo nº
80000.028923/2018-01, resolve:

Art. 1º Credenciar, de forma precária, por 4 (quatro) anos, a contar da
publicação desta Portaria, a empresa BRASÍLIA COMÉRCIO DE PLACAS PARA VEÍCU LO S
LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 00.859.229/0001-86, localizada na Av. Brasília, nº 4734,
bairro Xaxim, Curitiba - PR, CEP 81.020-010, para exercer a atividade de Empresa
Estampadora de Placas de Identificação Veicular - EPIV, de acordo com o art. 3º da
Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de 2018.

Art. 2º Fica concedido prazo de 24 (vinte e quatro) meses após a publicação
desta Portaria, para que a empresa apresente comprovante de que possui as suas
rotinas fabris e administrativas voltadas para a fabricação de placas veiculares,
certificadas segundo a Norma ISO 9001, indicando seu responsável técnico, com base
no item 4.1.1 do Anexo II da Resolução CONTRAN nº 729, de 6 de março de
2018.

Parágrafo único. A não apresentação da documentação de que trata o caput
acarretará na revogação deste credenciamento.

Art. 3º - A integração ao Sistema Registro Nacional de Veículos Automotores
- RENAVAM, somente será realizada quando da apresentação do Atestado de
Capacidade Técnica e do Sistema Informatizado de que tratam os itens 3.2, 4.6 e 5,
respectivamente, do Anexo II da Resolução Contran nº 729, de 6 de março de
2018.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 1.556, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN), no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 19, XXVI, da Lei 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 80000.012695/2018-49;
resolve:

Art. 1º O art. 2º da Portaria nº 190, de 29 de junho de 2009, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 2º...
§ 4º No caso de importação por pessoa natural ou jurídica sem vínculo com o

fabricante ou seu representante comercial, o CAT emitido ficará restrito ao(s) veículo(s)
indicado(s) no referido documento, de acordo com o(s) código(s) VIN (número de
identificação de veículo), constante(s) no competente documento de importação. O
importador deverá apresentar os Anexos I, II, III, IV, V, VII e XI, sendo a importação
limitada a:

I - veículos automotores de 4 (quatro) ou mais rodas: 2 (duas) unidades da
mesma marca/modelo/versão até um máximo de 20 (vinte) unidades por importador por
ano.

II - veículos automotores de 2 (duas) ou 3 (três) rodas: 50 (cinqüenta) unidades
da mesma marca/modelo/versão até um máximo de 100 (cem) unidades por importador
por ano.

§4º-A A limitação quantitativa de que trata o §4º não se aplica às importações
de guindastes autopropelidos de que trata o art. 101, §3º do Código de Trânsito Brasileiro.
(NR)

§5º...
§8º Os veículos importados por pessoa natural ou jurídica sem vínculo com o

fabricante ou seu representante comercial não poderão ter o seu número VIN regravado
para fins de atendimento da Resolução CONTRAN nº 24, de 21 de maio de 1998." (NR)

Art. 2º O art. 4º da Portaria nº 190, de 29 de junho de 2009, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 4º A apresentação do Certificado de Segurança - CS (Anexo VI ou VII), não
exime o emitente da obrigação de apresentar, na ocasião do pedido do código RE N AV A M
e do CAT, os registros, arquivados no Brasil ou no exterior, que comprovem o atendimento
dos requisitos de identificação e de segurança veicular." (NR)

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO JOSÉ ALVES PEREIRA

PORTARIA Nº 1.557, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso
da atribuição que lhe confere o Art. 19, da Lei nº. 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
institui o Código de Trânsito Brasileiro - CTB,

Considerando as disposições das Portarias DENATRAN nº 99, de 01 de junho de
2017 e nº 124, de 19 de junho de 2017;

Considerando o que consta do processo nº 80000.031617/2018-43; resolve:
Art. 1º Homologar, pelo período de 4 (quatro) anos, a contar da data de

publicação desta Portaria, o sistema informatizado (software) denominado "VIA AGENTE"
do talão eletrônico, desenvolvido pela ALTAVIA SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE INFOR M ÁT I C A
LTDA-ME., CNPJ n° 18.341.039/0001-38, situada na Avenida Dom Luís, nº 807, Sala
Pavimento 20/21, Meireles, Fortaleza-CE, CEP 60.160-230.

Art. 2º A alteração do código da aplicação do sistema, qualquer que seja a
extensão da modificação, cancelará automaticamente a sua homologação, sendo exigida
nova homologação.

Art. 3º A entidade responsável pelo desenvolvimento do sistema informatizado
do talão eletrônico deverá comunicar ao DENATRAN o fornecimento/comercialização do
sistema, informando o nome, CNPJ e endereço do órgão que o utilizará.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MAURÍCIO JOSÉ PEREIRA ALVES

Ministério de Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 498, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o
disposto no art. 1º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, no art. 31, § 1º, da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999, e o que consta no Processo nº 48330.000684/2018-71,
resolve:

Art. 1º Divulgar, para Consulta Pública, o Relatório Técnico "Inclusão de
Mecanismo Adicional de Segurança nos Modelos de Planejamento Energéticos - Volume
Mínimo Operativo" elaborado pelo Grupo de Trabalho de Metodologia da Comissão
Permanente para Análise de Metodologias e Programas Computacionais do Setor Elétrico
- CPAMP.

Parágrafo único. Os documentos e informações pertinentes podem ser obtidos
na página do Ministério de Minas e Energia na internet, no endereço www.mme.gov.br,
Portal de Consultas Públicas.

Art. 2º As contribuições dos interessados para o aprimoramento da proposta
de que trata o art. 1º serão recebidas pelo Ministério de Minas e Energia, por meio do
citado Portal, pelo prazo de trinta dias, contados da data de publicação desta
Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

W. MOREIRA FRANCO

PORTARIA Nº 500, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista
o disposto nos arts. 29, 35, 36 e 38, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no
art. 3º-A da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e o que consta no Processo nº
48500.001764/2018-45, resolve:

Art. 1º declarar a Caducidade da Concessão outorgada à empresa Centrais
Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
00.357.038/0001-16, por meio do Contrato de Concessão do Serviço Público de
Transmissão de Energia Elétrica nº 09/2014-ANEEL, tendo por consequência a Extinção
da Concessão.

§ 1º A aplicação da penalidade de que trata o caput não exime a
Concessionária de outras penalidades previstas na legislação e no Contrato de
Concessão.

§ 2º Caberá à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL adotar as
providências decorrentes da declaração de Caducidade da Concessão, inclusive quanto
à aplicação de outras penalidades previstas na legislação e no Contrato de
Concessão.

Art. 2º Reconhecer não haver bens reversíveis vinculados à Concessão.
Art. 3º Determinar à Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento

Energético avaliar a necessidade de estudos para viabilizar o acesso dos usuários ao
Sistema Interligado Nacional - SIN, em razão da não implantação das obras previstas no
Contrato de Concessão nº 09/2014-ANEEL.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

W. MOREIRA FRANCO

PORTARIA Nº 501, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o
disposto nos arts. 3º-A, inciso II e 26, inciso III, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de
1996, no art. 21, § 2º, do Decreto nº 7.246, de 28 de julho de 2010, na Portaria MME nº
596, de 19 de outubro de 2011, na Portaria MME nº 339, de 15 de agosto de 2018, e o
que consta no Processo nº 48340.006127/2018-45, resolve:

Art. 1º Autorizar a Focus Energia Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
07.760.179/0001-24, com Sede na Rua Joaquim Floriano, nº 413, Conjunto 122, Bairro
Itaim Bibi, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, doravante denominada
Autorizada, a importar energia elétrica interruptível da República Argentina e da República
Oriental do Uruguai, devendo observar as diretrizes estabelecidas na Portaria MME nº
339, de 15 de agosto de 2018.

§ 1º A importação da República Argentina deverá ocorrer por meio das
Estações Conversoras de Frequência de Garabi I e II, até 2.200 MW de potência e
respectiva energia elétrica associada, localizadas no Município de Garruchos, e da
Conversora de Frequência de Uruguaiana, até 50 MW de potência e respectiva energia
elétrica associada, localizada no Município de Uruguaiana, no Estado do Rio Grande do
Sul, fronteira com a Argentina.

§ 2º A importação da República Oriental do Uruguai deverá ocorrer por meio
da Estação Conversora de Frequência de Rivera, até 70 MW de potência e respectiva
energia elétrica associada, localizada na fronteira dos Municípios de Rivera, Uruguai, e
Santana do Livramento, Brasil, e da Estação Conversora de Frequência de Melo, até 500
MW de potência e respectiva energia elétrica associada, localizada no Município de Melo,
Uruguai, próximo da fronteira com o Município de Jaguarão, no Estado do Rio Grande do
Sul.

§ 3º A importação da República Oriental do Uruguai por meio das Estações
Conversoras de Frequência de Rivera e de Melo deverá ser precedida de Autorização ou
Contrato para utilizar as respectivas Instalações de Transmissão de Interesse Restrito de
que tratam a Resolução ANEEL nº 153, de 23 de maio de 2000, e a Resolução Autorizativa
ANEEL nº 2.280, de 23 de fevereiro de 2010.

§ 4º A autorização de que trata o caput terá vigência de 1º de janeiro de 2019
até 31 de dezembro de 2022.

Art. 2º A importação de energia elétrica de que trata esta autorização não
deverá afetar a segurança eletroenergética do Sistema Interligado Nacional - SIN, segundo
os critérios utilizados pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS.

Parágrafo único. A energia importada será destinada ao Mercado de Curto
Prazo brasileiro, nos termos e condições estabelecidos na Portaria MME nº 339, de
2018.

Art. 3º As transações decorrentes da importação de energia elétrica, objeto
desta autorização, deverão atender as seguintes condições:

I - as estabelecidas na Portaria MME nº 339, de 2018;
II - as definidas pelo Poder Concedente, nos termos do art. 4º do Decreto nº

5.163, de 30 de julho de 2004;
III - a Convenção de Comercialização de Energia Elétrica, instituída pela

Resolução Normativa ANEEL nº 109, de 26 de outubro de 2004;
IV - as disposições contidas nas Regras e Procedimentos de Comercialização;

e
V - o disposto nas Resoluções Normativas ANEEL nº 225, de 18 de julho de

2006, e nº 783, de 26 de setembro de 2017.
Art. 4º Sem prejuízo de outras obrigações e encargos estabelecidos, a

Autorizada fica obrigada a cumprir os seguintes requisitos:
I - pagar a Taxa de Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica - TFSEE, nos

prazos e nas condições estabelecidas pela Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL;

II - submeter-se à fiscalização da ANEEL;
III - submeter-se a toda e qualquer regulamentação de caráter geral que venha

a ser estabelecida, especialmente àquelas relativas à importação e comercialização de
energia elétrica;

IV - ingressar com pedido de adesão à Câmara de Comercialização de Energia
Elétrica - CCEE, no prazo de dez dias úteis após a publicação da autorização de
importação;

V - informar mensalmente à ANEEL no prazo de quinze dias após a
contabilização da CCEE, todas as transações de importações realizadas;

VI - cumprir os procedimentos administrativos previstos na legislação que rege
a importação de energia elétrica;

VII - honrar os encargos decorrentes das operações de importação de energia
elétrica de que trata esta Portaria;

VIII - contabilizar, em separado, as receitas, as despesas e os custos incorridos
com a atividade de importação autorizada, de acordo com os princípios contábeis
praticados pelo Setor;

IX - efetuar o pagamento dos encargos de Acesso e Uso dos Sistemas de
Transmissão e Distribuição de Energia Elétrica decorrentes da autorização, nos termos da
regulamentação específica, quando couber;

X - atender, no que couber, às obrigações tributárias, aduaneiras e de natureza
cambial, relativas às atividades de importação de energia elétrica; e

XI - manter regularidade fiscal durante todo o período da autorização, estando
sujeita às penalidades previstas na regulamentação.

Art. 5º A importação de energia elétrica, de que trata esta Portaria, deverá ser
suportada pelos seguintes Contratos:

I - Contrato de Uso do Sistema de Transmissão - CUST;
II - Autorização ou Contrato para utilizar as Instalações de Transmissão de

Interesse Restrito de que tratam a Resolução ANEEL nº 153, de 23 de maio de 2000, e a
Resolução Autorizativa ANEEL nº 2.280, de 23 de fevereiro de 2010;

III - Contratos de Compra de Energia Elétrica celebrados com os Geradores da
República Argentina para atendimento à importação, quando aplicável; e

IV - Contratos de Compra de Energia Elétrica celebrados com os Geradores da
República Oriental do Uruguai para atendimento à importação, quando aplicável.
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